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PROCESSO 26.0.000007016-4 

INTERESSADO CURSO ESMAT 

ASSUNTO CONTRATAÇÃO DE INSTRUTOR 

Decisão Nº 3079 / 2026 PRESIDÊNCIA/DIGER/ASJUADMDG 
1. RELATÓRIO 
Trata-se de demanda encaminhada pela Escola da Magistratura (ESMAT), por meio da qual apresenta Documento de 
Formalização da Demanda, Mapa de Gerenciamento de Riscos e Termo de Referência, aprovados, cujo objeto é a contratação 
de empresa para ministrar o Módulo IV - CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E A ADMINISTRAÇÃO DA 
JUSTIÇA NO DIREITO PENAL BRASILEIRO, como parte do curso DIREITO PENAL E PROCESSO PENAL: ATUAÇÃO 
PRÁTICA E PERSPECTIVAS ATUAIS, para magistrados(as) e servidores(as) em exercício nos gabinetes de 2ª instância 
vinculados às Câmaras de Direito Criminal (7087688). 
O Diretor da ESMAT encaminhou o pedido e os artefatos da contratação, aprovados (7087688). 
A Presidência encaminhou os autos a esta Diretoria, para as providências necessárias (7090693). 
Constam dos autos: documento de formalização da demanda (7055871); gerenciamento de risco (7055915); termo de referência 
(7085771); proposta (7085680); justificativa de preço (7086000), informação de valor de mercado (7086229) certidões de 
regularidade fiscal (7086269); declaração que não emprega menor (7086274); currículo (7086262); diploma (7086262); 
classificação orçamentária (7100304); detalhamento de dotação orçamentária (7102785); minuta de contrato (7105317). 
A ASTEC (7097082) informou que a demanda está inserida no Plano de Contratações Anual - PCA 2026, item 
474, SEI 25.0.000008786-9, evento 7090997. 
É o breve relatório. 
2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - INEXIGIBILIDADE 
A presente contratação enquadra-se no art. 74, inciso III, "f" da Lei nº 14.133/2021, que trata da inviabilidade de competição para 
a contratação dos serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, com profissionais ou empresas 
de notória e7specialização - contratação de instrutor para os serviços de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. 
No caso concreto, verifica-se que a contratação possui características específicas - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, 
sendo ministrado por profissional (is) com reconhecida qualificação técnica e experiência comprovada na área de cursos e 
treinamentos, conforme atestado pela ESMAT nos itens 2.1 a 2.4 do Termo de Referência (7085771). 
A inviabilidade de competição decorre da impossibilidade de comparação objetiva entre cursos com metodologias, conteúdos e 
docentes distintos, sobretudo quando evidenciada a notória especialização do instrutor, justificada na escolha pela unidade 
demandante (7087688 e 7085771). 
3. DO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO ARTIGO 72, DA LEI 14133/21: 
O artigo 72 da Lei de Licitações estabelece que o processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e 
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com a documentação necessária, elencada no Relatório desta Decisão: 
"documento de formalização da demanda (7055871); gerenciamento de risco (7055915); termo de referência (7085771); 
proposta (7085680); justificativa de preço (7086000), informação de valor de mercado (7086229) certidões de regularidade fiscal 
(7086269); declaração que não emprega menor (7086274); currículo (7086262); diploma (7086262); classificação orçamentária 
(7100304); detalhamento de dotação orçamentária (7102785); minuta de contrato (7105317)." 
4. JUSTIFICATIVA DE PREÇO E ESCOLHA 
O valor da contratação é de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
A compatibilidade do preço com os de mercado foi aferida na Justificativa DFESMAT de evento 7086000. 
5. DISPENSA DE PARECER JURÍDICO (Art. 53, § 5º da Lei nº 14133/21 e IN TJTO 04/2023) 
Trata-se de contratação de baixa complexidade, cujo valor não ultrapassa os limites atualizados previstos nos incisos I e II do art. 
75, da Lei nº 14.133, de 2021, e desta forma, o parecer jurídico é dispensado, conforme autoriza o art. 53, § 5°, da Lei nº 14.133, 
de 2021, o § 2º, do artigo 22, da Instrução Normativa nº 04/23 deste Tribunal. 
Confira-se: 
LEI Nº 14133/21 
"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, 
que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 
(omissis) 
§ 5º É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima 
competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a 
utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente padronizados pelo 
órgão de assessoramento jurídico." 
IN 04/23 TJTO 
Art. 22. (omissis) 
§ 1° Os processos que visem a uma contratação, independentemente do instrumento que a formalizará, ao final da fase 
preparatória, serão submetidos à análise jurídica pela Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral, ressalvada a hipótese do §2° deste 
artigo. 
§ 2° Nos termos do art. 53, § 5°, da Lei nº 14.133, de 2021, nos casos de contratação direta por dispensa ou inexigibilidade 
de licitação com baixa complexidade, cujos valores não ultrapassem os limites atualizados previstos nos incisos I e II do 
art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021, o parecer jurídico poderá ser dispensado, bastando a motivação jurídica na decisão 
que autorizar a contratação, salvo se houver celebração de contrato administrativo e este não for padronizado pela Comissão 
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específica de que trata o art. 10 da Instrução Normativa TJTO n° 5/2023, ou nas hipóteses em que o administrador tenha 
suscitado dúvida a respeito da legalidade da contratação. 
6. CONCLUSÃO 
Pelo exposto, considerando os termos do o art. 53, § 5°, da Lei nº 14133/21 e § 2º, do artigo 22, da Instrução Normativa TJTO nº 
04/23, com fulcro no art. 74, inciso III, "f", da Lei 14.133/2021, DECLARO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO e autorizo a 
contratação do instrutor MARCIO AUGUSTO FRIGGI DE CARVALHO, para ministrar o Módulo IV - CRIMES CONTRA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA NO DIREITO PENAL BRASILEIRO, como parte do 
curso DIREITO PENAL E PROCESSO PENAL: ATUAÇÃO PRÁTICA E PERSPECTIVAS ATUAIS, para magistrados(as) e 
servidores(as) em exercício nos gabinetes de 2ª instância vinculados às Câmaras de Direito Criminal, modalidade 
presencial, pelo valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), conforme minuta contratual de evento 7105317. 
Encaminhem-se os autos, sucessivamente à: 
1. SPADG para publicação desta Decisão; 
2. DIFIN para emissão da nota de empenho; 
3. DCC para a formalização da contratação; 
4. ESMAT para conhecimento e acompanhamento. 

Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor-Geral 

 

Portarias 
 
Portaria Nº 1335 de 29 de abril de 2026 PRESIDÊNCIA/DIGER 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59 
da Resolução nº 17/2009/TJTO, c/c Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 7 de Fevereiro de 2013, da 
Presidência do Tribunal de Justiça, resolve: 
Art. 1º. Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação para contratação de serviços de licenças de software, incluindo 
soluções de edição e criação gráfica, desenvolvimento e gerenciamento de sistemas, produção audiovisual, design colaborativo 
e desenvolvimento de conteúdos educacionais. 
Art. 2º A Equipe será composta pelos servidores: 
I- Integrante demandante (DSI): Angelo Stacciarini Seraphin, matrícula 352486; 
II- Integrante demandante substituto (DSI): Fernando Américo da Silva Brito, matrícula 352841; 
III- Integrante demandante (CECOM): Paula Márcia Bittencourt Viana Klein, matrícula 353591; 
IV- Integrante demandante (ESMAT): Bruno Odate Tavares, matrícula 352516; 
V- Integrante técnico: Wylker Sousa Cruz, matrícula 352857; 
VI- Integrante técnico substituto: Brunno Campos de Oliveira, matrícula 241070; 
VII- Integrante administrativo: Rosilene Costa dos Reis, matrícula 369111; 
VIII- Integrante administrativo substituto: André Luís Nazareno de Aguiar, matrícula 361751. 
Art. 3º Cabe à Equipe elaborar estudos técnicos preliminares, o Plano de Trabalho, se exigido, e o Termo de Referência ou 
Projeto Básico das aquisições/contratações objetos do artigo 1º desta Portaria, observando-se as respectivas competências. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor-Geral 

 
Portaria Nº 1244 de 24 de abril de 2026 PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e na Instrução Normativa do TJ/TO nº 4, de 31 
de janeiro de 2023; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução de contratos celebrados entre o Tribunal de Justiça do 
Estado do Tocantins e fornecedores de bens e/ou serviços; 
CONSIDERANDO, ainda, o Contrato nº 165/2026, referente ao Processo Administrativo nº 26.0.000003514-8, celebrado entre o 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins e a empresa We Gov - Treinamento para Gestão Pública - Ltda, que tem por objeto a 
contratação de inscrições de servidores para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal no evento 15º Redes WeGov. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar a servidora Paula Márcia Bitterncourt Viana Klein, matrícula nº 353591, como gestora do Contrato nº 165/2026, 
e a servidora Mara Roberta de Souza Madeiros, matrícula nº 255446, como sua substitua, para conhecerem as obrigações 
mútuas previstas no instrumento contratual e acompanhar até a sua completa execução. 
Parágrafo único – Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução do contrato, a gestora notificará a contratada para 
regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo estabelecido, deverá informar à 
autoridade competente sobre o ocorrido em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor-Geral 


